Ofício Presidente Nº 351/2017
São Roque, 30 de novembro de 2017.
Excelentíssima Senhora Promotora,

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência cópia do Decreto Legislativo nº 394/2017-L de 24/11/2017, que dispõe sobre a rejeição do Parecer Processo TC n° 002450/026/15, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, favorável à aprovação das contas da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Exercício Financeiro de 2015.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Senhoria agradecemos à atenção e aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

NEWTON DIAS BASTOS

Presidente

À

Excelentíssima Senhora

SUZANA PEYRER LAINO FICKER

DD. Promotora de Justiça de São Roque - SP

PROTOCOLO Nº CETSR 30/11/2017 - 09:04 6295/2017
